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Protocolo de Retirada de Edital 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

(Processo Administrativo nº 09.20.0057/2022) 

Razão Social: _____________________________________________________________________________ 

Nome Fantasia: _______________________________________ CNPJ Nº: __________________________ 

Endereço: ________________________________________________________________________________ 

Fone(s)/Fax: ________________________________ E-mail: ______________________________________ 

Contato: __________________________________ Celular(es) contato: __________________________ 

Recebemos, nesta data, cópia do edital da Tomada de Preços acima identificada, bem como seus respectivos 

anexos. 

Local e data: ____________________, ______ de ________________ de ________. 

 

______________________________________ 

Assinatura 

Obs: Preenchimento com “letra de forma” 

 

Thiago Fabricio Sandes Costa 

Presidente da CPL 
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PROCESSO Nº 09.20.0057/2022 

 

TOMADA DE PREÇOS N° 06/2022 

 

O MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA, torna público para conhecimento dos 

interessados que na data, horário e local indicados fará realizar licitação na modalidade TOMADA DE 

PREÇOS, do tipo TÉCNICA e PREÇO, mediante o regime de empreitada por preço Unitário, conforme 

descrição contida neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 8.666, de 1993, e à 

Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e demais exigências previstas neste 

Edital e seus Anexos. 

Data de entrega e abertura dos envelopes: 07 de novembro de 2022 

Horário: 08:00 (oito horas  – horário local) 

Endereço: sede da Prefeitura localizada na rua Coronel Lucena Maranhão, nº 141, 

Bairro Centro, Cidade Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000 

 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto desta licitação é a contratação de pessoa jurídica para prestar serviços de Consultoria 

Especializado na Elaboração de Projetos, Assessoria Técnica e Serviços de Engenharia e Arquitetura na 

Prefeitura Municipal de Santana do Ipanema/AL, em conformidade com este Edital, especialmente o 

Projeto Básico - Anexo I, mediante o regime de empreitada por preço Unitário. 

1.2. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

1.3. ANEXO I – Projeto Básico (Especificação dos Serviços); 

1.4. ANEXO II – Mapa do Município; 

1.5.  ANEXO III – Critério de Julgamento 

1.6. ANEXO IV – Orçamento Estimativo; 

1.7. ANEXO V – Cronograma físico-financeiro; 
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1.8. ANEXO VI – Detalhamento do BDI; 

1.9.  ANEXO VII – Critério para licitação e condições Contratuais Principais; 

1.10.  ANEXO VIII – Especificações técnica; 

1.11.  ANEXO IX – Modelo de declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº 9.854/99); 

1.12. ANEXO X - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte ou cooperativa 

enquadrada no art. 34 da Lei n° 11.488, de 2007 

1.13. ANEXO XI - Minuta de Contrato. 

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1. Poderão participar desta Licitação os interessados pertencentes ao ramo de atividade relacionado ao 

objeto da licitação, conforme disposto nos respectivos atos constitutivos, cadastrados ou não, que 

atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus Anexos. 

2.2. Não será admitida nesta licitação a participação de pessoas jurídicas: 

2.2.1. Com falência, recuperação judicial, concordata ou insolvência, judicialmente decretadas, ou em 

processo de recuperação extrajudicial; 

2.2.2. Em dissolução ou em liquidação;  

2.2.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com a Administração, nos termos do 

artigo 87, inciso III, da Lei n° 8.666, de 1993; 

2.2.4. Que estejam proibidas de contratar com a Administração Pública, em razão de sanção restritiva 

de direito decorrente de infração administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da 

Lei n° 9.605, de 1998; 

2.2.5. Que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 

2.2.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

2.2.7. Estrangeiras que não funcionem no País; 

2.2.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 
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1993. 

2.3. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestão operacional 

adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio das atividades de coordenação e 

supervisão da execução dos serviços e do exercício do cargo de preposto, e desde que os serviços 

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação 

ou subcontratação. 

2.4. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 

Edital, apresentar-se à Comissão Permanente de Licitação para efetuar seu credenciamento como 

participante desta Licitação, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e 

do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante os procedimentos relativos a este certame. 

3.1.1. A não apresentação ou incorreção de quaisquer dos documentos de credenciamento não 

impedirá a participação do licitante no presente certame, porém impedirá o interessado de manifestar-

se, de qualquer forma, durante a sessão, em nome do licitante. 

3.2. Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos do estatuto ou 

contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com firma reconhecida, ou 

documento equivalente. 

3.2.1. O estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar a 

competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

3.2.2. O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve ostentar os 

necessários poderes para formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, devendo vir acompanhado dos documentos de constituição da empresa ou do registro 

como empresário individual.  

3.3. Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

3.4. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório competente 

ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação no início da sessão, mediante a 

apresentação do respectivo original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

3.5. As microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), bem como as cooperativas enquadradas 

no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime 

diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, e no Decreto n° 6.204, de 2007, 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo nº PROCESSO Nº 09.20.0057/2022 

Tomada de Preços n° 06/2022 Pág. 6/27  

deverão apresentar a respectiva declaração, conforme modelo anexo ao Edital, separadamente dos 

Envelopes. 

3.5.1. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 

vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 

tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

3.6. Em se tratando de Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP), deverá ser apresentada 

também a certidão expedida pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme 

o caso, que comprove a condição de ME ou EPP, dentro do prazo de validade previsto na própria 

certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua 

apresentação, sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, 

de 2006; 

4. DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E DE PROPOSTAS 

4.1. Cada licitante deverá apresentar três envelopes de documentos, um contendo os documentos de 

habilitação, outro a proposta técnica e o outro, a proposta de preços. 

4.1.1. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 

mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 01 (uma) hora antes da abertura da 

sessão pública. 

4.1.1.1. Nessa hipótese, os três envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 

endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

                    À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

                    COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

                    TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

                    SESSÃO EM 07/11/2022, ÀS 08:00 HORAS 

4.1.1.2. Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão efeitos 

como proposta. 

4.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação, à proposta técnica e à proposta de preços 

deverão ser entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 

identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 

destacados, os seguintes dizeres: 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
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TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

07/11/2022, ÀS 08:00 HORAS 

ENVELOPE “A” - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(NOME DO LICITANTE) 

(CNPJ) 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

07/11/2022, ÀS 08:00 HORAS 

ENVELOPE “B” – PROPOSTA TÉCNICA 

(NOME DO LICITANTE) 

(CNPJ) 

 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA/AL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS Nº 06/2022 

07/11/2022, ÀS 08:00 HORAS 

ENVELOPE "C" – PROPOSTA DE PREÇOS 

(NOME DO LICITANTE) 

(CNPJ) 

 

4.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, 

por cópia com autenticação procedida por tabelião, através de cópia devidamente autenticada por 

servidor do Município, à vista do(s) original(is) ou pela juntada da(s) folha(s) de órgão da imprensa 

oficial onde tenha(m) sido publicado(s). 

 

4.3.1. A autenticação dos documentos constantes dos Envelopes “A”, “B” e “C”, quando feita por 

servidor do Município, poderá ser efetuada no endereço discriminado no preâmbulo deste 

instrumento convocatório, no horário das 08h00min às 12h00min, até o dia útil imediatamente anterior 

à data fixada para o recebimento dos envelopes ou durante a sessão pública. 

 

4.3.2.  Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à habilitação e às propostas, deverão ser apresentados no idioma português, admitida a 

nomenclatura técnica específica em idioma diverso. 

 

4.3.3. O CNPJ indicado nos documentos de habilitação e da proposta de preço deverá ser do mesmo 

estabelecimento que efetivamente vai executar os serviços objeto desta licitação. 

 

4.3.4.  Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas. 

 

 

5. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE “A”) 
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5.1. Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

5.1.1. Os documentos poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por cartório 

competente ou para ser autenticada pela Comissão Permanente de Licitação na própria sessão, 

conforme forem sendo abertos os envelopes de habilitação, mediante a apresentação do respectivo 

original, ou ainda por meio de publicação em órgão da imprensa oficial. 

5.1.2. Relativos à Habilitação Jurídica: 

a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de todas as eventuais 

alterações; 

a.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do documento de 

identificação do titular da empresa; 

b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhados de todas as eventuais alterações ou da 

consolidação respectiva; 

b.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados do(s) documento(s) de 

identificação de seu(s) administrador(es); 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação do(s) seu(s) 

administrador(es); 

d. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o 

art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971;  

e. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

5.1.2.1. Quando os documentos acima, cabíveis conforme a natureza do licitante, já tenham 

sido todos devidamente apresentados e juntados no credenciamento, não se fará necessária 

nova apresentação; 

5.1.3. Regularidades fiscal e trabalhista: 

5.1.3.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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5.1.3.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais 

e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

5.1.3.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

5.1.3.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 

da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

5.1.3.5. prova de inscrição no cadastro de contribuinte Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante; 

5.1.3.6. prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

licitante; 

5.1.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa, deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidades fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

5.1.3.8. Os documentos exigidos para efeito de comprovação de regularidades fiscal e trabalhista 

deverão ter sido expedidos a menos de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação, 

quando estes não tiverem prazo de validade estabelecido pelo órgão competente expedidor. 

5.1.4. Relativos à Qualificação Técnica: 

5.1.4.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e 

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuação 

previstas no Projeto Básico, em plena validade; 

a. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de 

capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente 

identificada, em nome do licitante, relativo(s) à execução de serviços similares no porte e 

complexidade ao objeto deste Projeto Básico: 
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a.1.  Para fins de confirmação da autenticidade e correção dos atestados apresentados para 

comprovação da qualificação técnico-operacional, será exigida a apresentação da CAT 

(Certidão de Acervo Técnico) correspondente, com registro de atestado (atividade 

concluída ou em andamento), referente aos respectivos profissionais, na qual conste a 

licitante como empresa vinculada à execução do contrato, conforme Acórdão TCU 

2326/2019 – Plenário. 

 

b. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de 

Acervo Técnico – CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da 

legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica 

que participarão do serviço, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou 

o Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, relativa à serviços similares de porte e 

complexidade ao objeto deste Projeto Básico. 

 

b.1. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica que participarão do serviço 

deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para 

entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste certame: o sócio que 

comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou 

o diretor; o profissional constante no registro ou inscrição da empresa no CREA (Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo); 

o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 

prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de 

compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do 

certame. 

 

b.2. Caso o licitante seja sociedade cooperativa, os responsáveis técnicos e/ou membros da 

equipe técnica de que trata esse subitem devem ser cooperados, demonstrando-se tal 

condição através da apresentação das respectivas atas de inscrição, da comprovação da 

integralização das respectivas quotas-partes e de três registros de presença desses 

cooperados em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais, bem como da comprovação 

de que estão domiciliados em localidade abrangida na definição do artigo 4°, inciso XI, da 

Lei n° 5.764, de 1971. 

 

b.3. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de que trata este subitem poderão ser 

substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de 

experiência equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela 

Administração. 

 

5.1.5. Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 

a. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execução 

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, 

dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida a menos 

de 60 (sessenta) dias contados da data da sua apresentação; 
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b. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, devidamente protocolados e chancelados pela Junta Comercial da 

respectiva sede, inclusive com os termos de abertura e encerramento, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data 

de apresentação da proposta; 

b.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

b.2. As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento. 

b.3. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última 

auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma 

declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

b.4. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), 

Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1 (um), resultantes da 

aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial e 

apresentados através de demonstrativo de cálculo dos referidos índices, assinado por contador 

ou por outro profissional equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de 

Contabilidade: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

b.5. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, o capital social mínimo equivalente a 10% (dez 

por cento) do valor total ofertado, através de certidão expedida pela Junta Comercial da 

respectiva sede ou Contrato Social. 
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5.1.6. Documentos complementares: 

a. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme 

Lei nº 9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este 

Edital.  

5.2. O licitante que já estiver cadastrado no órgão, em situação regular, até o terceiro dia útil anterior à 

data da abertura da sessão pública, ficará dispensado de apresentar os documentos comprobatórios 

abrangidos pelo referido cadastro que estejam validados e atualizados. 

5.2.1. Nesta hipótese, o licitante deverá apresentar, no envelope relativo à documentação de 

habilitação, declaração expressa de que está cadastrado no órgão. 

5.2.2. A verificação se dará quando da abertura dos envelopes, devendo o resultado ser impresso, 

assinado pelos membros da Comissão e por todos os representantes dos licitantes presentes e anexado 

ao processo. 

5.2.3. Na hipótese de algum documento que já conste do cadastro estar com o seu prazo de validade 

vencido, a Comissão verificará se o documento válido correspondente consta do envelope de 

habilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas e 

empresas de pequeno porte e das cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007. 

5.2.4. O licitante obriga-se a declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo 

da habilitação. 

5.3. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 

cartório competente ou por servidor da Administração, ou por meio de publicação em órgão da imprensa 

oficial. 

5.3.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 

cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 

catálogos apenas como forma de ilustração das propostas de preços. 

5.4. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 

documentos exigidos neste Edital e seus Anexos. 

6. VISITA TÉCNICA: 

6.1. A participação na presente licitação pressupõe o pleno conhecimento de todas as condições para 

execução do objeto constantes dos documentos técnicos que integram o Projeto Básico, podendo a 

licitante, caso entenda necessário, optar pela realização de vistoria nas condições abaixo: 



 
ESTADO DE ALAGOAS 

MUNICÍPIO DE SANTANA DO IPANEMA 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Processo nº PROCESSO Nº 09.20.0057/2022 

Tomada de Preços n° 06/2022 Pág. 13/27  

6.1.2. A vistoria será acompanhada por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

08 às 13 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (82) 9 9975-5259 - 

Robespierre Rodrigues da Silva Filho. 

6.1.3. O prazo para vistoria terá início no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se 

até o quinto dia útil anterior à data prevista para abertura dos envelopes. 

6.1.4. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado, 

apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando 

sua habilitação para o ato. 

6.1.5. Eventuais dúvidas de natureza técnica decorrentes da realização da vistoria deverão ser 

encaminhadas à Comissão de Licitação, antes da data fixada para a sessão pública. 

6.1.6. A não realização de vistoria não poderá ser alegada como fundamento para o inadimplemento 

total ou parcial de obrigações previstas em quaisquer documentos integrantes do instrumento 

convocatório. 

7. DA PROPOSTA TÉCNICA (ENVELOPE N° 02) 

7.1. A proposta técnica deverá ser apresentada na forma estabelecida no Projeto Básico e anexos. 

 

8. DA PROPOSTA DE PREÇOS (ENVELOPE N° 03) 

8.1. A proposta de preços deverá ser apresentada na forma estabelecida no Projeto Básico e anexos. 

 

9. DO PROCEDIMENTO DE ABERTURA DOS ENVELOPES 

9.1. No dia, horário e local descritos no preâmbulo deste Edital, na presença dos licitantes e demais 

interessados, a CPL, reunida em sessão pública, iniciará os trabalhos, recebendo e examinando os 

documentos entregues pelos licitantes, os quais serão rubricados pelos membros da comissão e pelos 

representantes legais dos licitantes. 

9.2. Expirado o horário estipulado para a entrega, não será recebido qualquer envelope, quer seja referente 

à Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preços. 

9.3. Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação ou complementação da documentação 

exigida e não inserida nos envelopes. No entanto, a seu exclusivo critério, a CPL poderá solicitar 

informações ou esclarecimentos adicionais que julgar necessário, em conformidade com o § 3º do 

artigo 43, da Lei nº 8.666/93. 

9.4. Não serão aceitos envelopes abertos ou propostas entregues via e-mail, telegrama ou fac- símile. 
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9.5. Na hipótese do licitante optar por enviar os envelopes via Correio, a CPL não se responsabilizará pela 

sua correta entrega e protocolo – independentemente da data de postagem – não sendo dado à 

licitante, qualquer garantia de participação na licitação, no caso de haverem falhas ou atrasos na 

entrega. 

9.6. Após a abertura dos Envelopes de Habilitação, a CPL submeterá a documentação neles contidos ao 

exame e rubrica de todos os proponentes e aos membros da comissão. 

9.7. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos envelopes de Habilitação e 

após transcurso do prazo recursal ou, na hipótese de haver renúncia expressa ao exercício deste 

direito, ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos 

envelopes da Proposta Técnica. 

9.8. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes dos proponentes que 

se fizerem presentes. 

9.9. Informados os participantes do resultado do exame dos documentos dos envelopes da Proposta 

Técnica e após o transcurso do prazo recursal, ou, na hipótese de haver renúncia expressa ao exercício 

deste direito, ou, ainda, após o julgamento dos recursos interpostos, a CPL procederá à abertura dos 

envelopes da Proposta de Preços. 

9.10. As propostas técnicas e de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 

preliminarmente habilitadas. 

9.11. Os documentos apresentados serão rubricados pela CPL e pelos representantes dos proponentes que 

se fizerem presentes. 

9.12. Das reuniões da CPL, serão lavradas Atas que serão assinadas por todos os presentes. 

9.13. O não comparecimento de um ou mais licitantes não obstará o andamento normal da respectiva fase 

licitatória. 

9.14. A CPL apreciará e analisará toda documentação apresentada pelos licitantes referente a cada fase 

processual e divulgará o resultado dos licitantes habilitados e inabilitados. 

9.15. A CPL se reserva ao direito de adiar a abertura dos envelopes “02” e “03”, para análise da 

documentação de habilitação ou técnica, convocando os licitantes participantes para continuidade do 

certame, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis. 

9.16. Passadas essas fases, as propostas dos licitantes remanescentes irão para o julgamento final. 
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10. DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

10.1. Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.1.2. Não apresentar os documentos exigidos neste Edital no prazo de validade e/ou devidamente 

atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro, ressalvado o disposto 

quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno porte e 

cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007. 

10.1.3. Incluir a proposta de preços ou técnica no Envelope n° 01. 

10.2. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

11.1. O critério de julgamento será o de TÉCNICA e PREÇO nos termos estabelecidos no Projeto Básico e 

seus anexos.  

 

11.1.1. Para o julgamento das propostas, a Comissão poderá utilizar-se de assessoramento técnico 

específico na área de competência cabível, através de parecer que integrará o processo. 

 

11.2. Classificadas as propostas, na hipótese de participação de licitante microempresa (ME) ou empresa de 

pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007 (COOP), que 

faça jus ao tratamento diferenciado, será observado o disposto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006: 

 

11.1.1. A Comissão verificará as propostas classificadas ofertadas por licitantes ME/EPP/COOP que 

sejam iguais ou até 10% (dez por cento) superiores à proposta classificada em primeiro lugar, 

desde que a primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 

 

11.1.2. As propostas que se enquadrarem nessa condição serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado será notificado para, se 

desejar, apresentar uma nova proposta de preço para desempate, obrigatoriamente abaixo da 

primeira colocada. 

 

11.1.2.1. A nova proposta de preço deverá ser apresentada de acordo com as regras 

deste Edital, em sessão pública, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contados da data da Ata ou da intimação do licitante. 

 

11.1.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, 

ou não apresente proposta válida, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP 
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participantes que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 

classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido nos subitens 

anteriores. 

 

11.1.4. Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no referido 

intervalo de 10% (dez por cento), será realizado sorteio para definir qual das licitantes 

primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

 

11.1.5. Havendo êxito no procedimento, e sendo considerada válida a nova proposta apresentada, a 

ME/EPP/COOP assumirá a posição de primeira colocada do certame. Não havendo êxito, ou 

tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 

ME/EPP/COOP participante, permanecerá a classificação inicial. 

 

11.3. Havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 

2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País.  

11.3.1. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público, para o qual os 

licitantes serão convocados. 

 

11.4. Após o julgamento e a classificação final das propostas, caso o licitante detentor do menor preço seja 

microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 

11.488, de 2007, que faça jus ao tratamento diferenciado, havendo alguma restrição na comprovação 

de sua regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogável por igual 

período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de 

eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

 

11.4.1 A prorrogação do prazo a que se refere o subitem anterior deverá sempre ser concedida pela 

Administração quando requerida pelo licitante, a não ser que exista urgência na contratação 

ou prazo insuficiente para o empenho devidamente justificados. 

 

11.4.2 O prazo para a regularização fiscal começará a correr a partir do encerramento da fase de 

julgamento das propostas, aguardando-se o decurso desse prazo para a abertura do prazo da 

fase recursal. 

 

11.4.3  A não-regularização da documentação, no prazo previsto, implicará decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo 
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facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 

revogar a licitação. 

 

11.5. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a 

decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

12.1. Após o regular decurso da fase recursal, o processo licitatório será submetido à autoridade 

competente para que se proceda à devida homologação e conseqüente adjudicação do objeto 

licitado ao licitante vencedor. 

 

13. DO CONTRATO 

13.1. Após a homologação da licitação, a Adjudicatária terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados 

a partir da data de sua convocação, para assinar o Contrato, sob pena de decair do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.1.1. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 

solicitação justificada da Adjudicatária e aceita pela Administração. 

13.2. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o Contrato no prazo e condições 

estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação, 

independentemente da cominação prevista neste Edital. 

13.3. A Contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

13.4. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a incidir sobre 

o Contrato. 

14. DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 

14.1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei n° 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.1.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder 

o limite de 25% (vinte e cinco por cento). 
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14.1.2. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 

original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 

nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 

15. DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1. É vedada a subcontratação total do objeto do contrato. 

15.2. A subcontratação depende de autorização prévia por parte do Contratante, ao qual cabe 

avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a 

execução dos serviços, bem como verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente 

aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e trabalhista. 

15.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da 

Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação 

das atividades da subcontratada, bem como responder perante o Contratante pelo rigoroso 

cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 

16. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

16.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, com início na data de sua 

assinatura. 

16.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes 

à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de 

inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 57, caput, da Lei Federal nº 8.666/93. 

16.2. A execução dos serviços será iniciada após o recebimento da Ordem de Serviços pela 

Contratada, cujas etapas observarão o cronograma fixado no Projeto Básico. 

16.3. A prorrogação dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da 

correspondente adequação do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e 

autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada 

nos autos do processo administrativo. 

17. DO PREÇO 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis, salvo disposição contida no Projeto Básico e anexo. 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
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18.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Projeto Básico e na 

minuta do Contrato, bem como neste Edital e seus Anexos e na proposta apresentada.  

19. DO PAGAMENTO 

19.1. O prazo para pagamento será de 10 (dez) dias, contados a partir da data da apresentação da 

Nota Fiscal/Fatura, acompanhada dos demais documentos comprobatórios do cumprimento 

das obrigações da Contratada.  

19.2. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 

19.2.1. Ao final de cada mês, a Contratada apresentará a nota fiscal dos serviços prestados no 

período. 

19.2.2. A Contratante terá o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir da data da 

apresentação da nota fiscal, para avaliar a conformidade dos serviços prestados. 

19.3. O pagamento somente será efetuado após o “atesto”, pelo servidor competente, da Nota 

Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos 

neste Edital. 

19.3.1. O “atesto” da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da 

Nota Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada com os serviços efetivamente 

prestados, bem como à comprovação da regularidade fiscal, constatada através de 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 29 da 

Lei n° 8.666, de 1993, que deverão obrigatoriamente acompanhá-la: 

19.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 

para a Contratante. 

19.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta aos sítios oficiais, para verificar a 

manutenção das condições de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, 

autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

19.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  

19.6.1. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 
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19.6.2. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo artigo 12 

da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos pelo referido regime, em relação às suas receitas próprias, 

desde que, a cada pagamento, apresente a declaração de que trata o artigo 6° da 

Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

19.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em 

conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro 

meio previsto na legislação vigente. 

19.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

19.9. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

19.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de 

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte 

fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = 
(6 / 100) 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 

pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

20. DA FISCALIZAÇÃO 

20.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o 

perfeito cumprimento do ajuste, e serão exercidos pelo servidor LUCAS MATEUS MONTEIRO, 

Engenho Civil, CREA Nº 021601747-5, designado gestor, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 
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1993. 

 

20.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do contrato. 

20.3.     A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos neste Projeto Básico. 

20.4. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de instrumentos de 

controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos: 

20.5. Os resultados alcançados em relação ao objeto contratado, com a verificação dos prazos de execução 

e da qualidade demandada; 

20.6. Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação profissional exigidas; 

20.7. A qualidade e quantidade dos recursos materiais, equipamentos e utensílios utilizados; 

20.8. A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 

20.9. O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; 

20.10. A satisfação da Administração usuária. 

20.11. O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade 

pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável 

para que esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os 

limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.12. A conformidade do material a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 

com o estabelecido neste Projeto Básico e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

20.13. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando 

as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º 

e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

20.14. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 

Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Projeto Básico e na legislação 

vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, 

de 1993. 

21. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
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21.1. O recebimento e aceitação do objeto da presente licitação, deverá atender aos termos do Projeto 

Básico e anexos. 

22. DA RESCISÃO DO CONTRATO 

22.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas 

previstas no instrumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

23. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

40.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 

orçamentários do Município, consignados para o exercício, na seguinte dotação orçamentária: 

Funcionais programáticas:  

15.122.0030.2037 – Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e de 

Serviços, Controle e Desenvolvimento Urbano. 

 

Elementos de Despesa:  

3.3.3.9.0.35.00 - Serviços de Consultoria; 

 

23.2. Caso a vigência do contrato ultrapasse o exercício financeiro, as despesas do exercício subsequente 

correrão à conta das dotações orçamentárias indicadas em termo aditivo ou apostilamento. 

24. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 a Contratada que inexecutar 

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o 

retardamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal; ou não mantiver a proposta. 

24.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.2.1. advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

24.2.2. multa moratória de até 0,33% (zero vírgula trinta e três por cento) por dia de atraso 

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

24.2.2.1. em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para 

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (zero vírgula zero sete por 
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cento) do valor do contrato por dia de atraso, observado o máximo de 2% (dois por cento), de 

modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a 

promover a rescisão do contrato. 

24.2.2.2. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes 

entre si. 

24.2.3. multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

24.2.3.1. em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem 

acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida. 

24.2.4. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão licitante, pelo prazo de até dois 

anos; 

24.2.5. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do 

subitem anterior. 

24.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e 

aplique as outras sanções cabíveis. 

24.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro 

do prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às 

penalidades acima estabelecidas. 

24.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa. 

24.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

24.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

24.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
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24.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

24.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 

1993. 

24.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

24.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do órgão, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do órgão e cobrados judicialmente. 

24.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

24.10. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 

das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

25. DOS RECURSOS 

25.1. Dos atos da Administração, praticados no curso desta licitação, serão admitidos os seguintes 

recursos: 

25.1.1. Recurso hierárquico, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação do ato, ou da 

lavratura da ata de reunião, nos casos de: 

25.1.1.1. habilitação ou inabilitação da licitante; 

25.1.1.2. julgamento das propostas; 

25.1.1.3. anulação ou revogação da licitação; 

25.1.1.4. indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

25.1.1.5. rescisão do Contrato por ato unilateral da Administração, nos casos a que se refere o inciso 

I do artigo 79 da Lei nº 8.666, de 1993; 
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25.1.1.6. aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa. 

25.1.2. Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão relacionada 

com o objeto da licitação ou do Contrato, de que não caiba recurso hierárquico. 

25.1.3. Pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação do ato, no caso 

de declaração de inidoneidade. 

25.2. Interposto o recurso, tal ato será comunicado aos demais licitantes, que poderão apresentar 

contrarrazões no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

25.3. O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual 

pode reconsiderar sua decisão, ou fazê-lo subir, devidamente informado. 

26. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

26.1. Quaisquer dúvidas porventura existentes sobre o disposto no presente Edital deverão ser objeto de 

consulta, por escrito, à Comissão responsável pela presente licitação, em até 05 (cinco) dias consecutivos 

anteriores à data de abertura do certame. 

26.1.1. As dúvidas serão consolidadas e respondidas, por escrito, após esgotado o prazo de consulta, 

por meio de circular afixada em mural na sede da Comissão e encaminhada a todos os interessados 

que tenham informado seu endereço eletrônico, cabendo àqueles que por qualquer motivo não 

tenham recebido as informações no prazo estipulado o dever, no resguardo de seus interesses, de 

inteirar-se sobre o teor do documento. 

26.2. As disposições deste Edital poderão ser objeto de impugnação, por violarem disposições legais, 

especialmente da Lei nº 8.666, de 1993, nos seguintes termos: 

26.2.1. Por parte de qualquer cidadão, desde que protocole o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da 

data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação; 

26.2.2. Por parte do licitante, desde que protocole o pedido até o segundo dia útil que anteceder a data 

de abertura dos envelopes de proposta; do contrário, a comunicação não terá o efeito de recurso. 

26.2.2.1. A impugnação tempestiva não impede o licitante de participar da licitação até o trânsito em 

julgado da decisão correspondente. 

26.3. Não serão admitidos recursos e impugnações enviados através de e-mail, devendo os mesmos serem 

apresentados por escrito, instruídos com os documentos necessários ao seu conhecimento devidamente 

anexados, e protocolados no protocolo geral da Prefeitura. 
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26.4. Os interessados deverão estudar minuciosa e cuidadosamente o Edital e seus Anexos, bem como 

todas as instruções, termos e especificações técnicas presentes, informando-se de todas as circunstâncias 

ou detalhes que possam de algum modo afetar a aferição dos custos e prazos envolvidos na execução do 

objeto desta licitação. 

26.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

26.6. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, bem como obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nele contidas. 

26.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se 

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, 

a alteração não afetar a formulação das propostas. 

26.8. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação da 

Comissão em contrário. 

26.9. É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior 

de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

26.10. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

26.11. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face 

de razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado. 

26.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

26.13. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

26.14. A ausência de apresentação de qualquer das declarações constantes deste Edital e seus anexos, 

poderá ser sanada na própria sessão, na fase correspondente, mediante a emissão da(s) mesma(s) pelo 
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representante da licitante devidamente credenciado, de próprio punho ou reduzida a termo na ata da 

sessão pública; 

26.15. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da 

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

26.16. Não serão aceitos “protocolos de entrega” ou “solicitação de documentos” em substituição aos 

documentos requeridos no presente Edital, salvo em virtude de força maior ou caso fortuito, aceitável a 

juízo da Comissão; 

26.17. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo, 

prevalece a previsão do Edital. 

26.18. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no órgão, situado no endereço Sede da 

Prefeitura localizada na Rua Coronel Lucena Maranhão, nº 141, Bairro Centro, Cidade Santana do 

Ipanema/AL, CEP 57.500-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 13 horas.  

26.19. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

órgão, situado no endereço Sede da Prefeitura localizada na Rua Coronel Lucena Maranhão, nº 141, 

Bairro Centro, Cidade Santana do Ipanema/AL, CEP 57.500-000, nos dias úteis, no horário das 08 às 13 

horas. 

26.20. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do Edital e de seus anexos, o valor se 

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5°, da Lei 

n° 8.666, de 1993. 

26.21. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposições da Lei nº 8.666, de 1993, 

e demais diplomas legais eventualmente aplicáveis. 

26.22. O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de Santana do 

Ipanema, Estado de Alagoas, com exclusão de qualquer outro. 

Município de Santana do Ipanema, em 04 de outubro de 2022. 

 

Thiago Fabricio Sandes Costa 

Presidente da CPL 

 


